               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


[bookmark: _Hlk136339795]PROJETO DE LEI nº 91/2025
       		         (autoria: prefeito Rodolfo Wilson Rodrigues Braga)
A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA A SEGUINTE LEI:



Altera o artigo 2º da Lei nº 2.566, de 24 de maio de 2022”.


 Art. 1º O art. 2º da Lei nº 2.566 de 24 de maio de 2022, passa a viger com as seguintes alterações:

Art. 2º O valor da gratificação por desempenho da atividade delegada será fixado em 4 (quatro) UFMs, e será pago mensalmente a cada policial militar que preste serviços junto ao Município de Várzea Paulista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (16-12-2025). ---------------------------------------------------------------------.


(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente


(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário


(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária



Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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